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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL


PORTARIA-DRH Nº 28, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2007

O Diretor de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base no inciso I do art. 103 da Lei nº 8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei nº 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora nº 97/1997; na Portaria nº 4/2006 do Gabinete da Mesa Diretora; e no que consta do Processo nº 001-001015/1999,

R E S O L V E:

I – RETIFICAR a Portaria nº 187, de 18 de outubro de 2005, publicada no DCL de 20.10.2005, retificada pela Portaria-DRH nº 203, de 24 de maio de 2006, publicada no DCL de 25.05.2006, que averbou o tempo de serviço prestado pelo servidor LUIZ SILVA LIMA, matrícula nº 11.788-20, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, categoria Administrador, passando a ser da seguinte forma: 262 dias, de 01.03.1959 a 17.11.1959, ao Ministério da Guerra, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicional por tempo de serviço; 495 dias, de 27.01.1961 a 05.06.1962, ao Sindicato dos Trabalhadores nas Ind. Com. e à Mobiliário de Brasília, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade; 4.811 dias, de 06.06.1962 a 30.09.1975, deduzidos do período 54 dias de licenças não computáveis, ao Departamento Administrativo do Serviço Público – DASP, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade, adicional por tempo de serviço e licença-prêmio por assiduidade; 6.243 dias, de 01.10.1975 a 02.11.1992, ao Ministério das Minas e Energia – MME, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade, adicional por tempo de serviço e licença-prêmio por assiduidade; 483 dias, de 03.11.1992 a 28.02.1994, ao Ministério das Minas e Energia – MME, para efeitos de aposentadoria, disponibilidade, adicional por tempo de serviço e licença-prêmio por assiduidade; num total geral de 12.294 dias, correspondentes a 33 anos, 8 meses e 9 dias, conforme certidões exaradas pelo MME, pelo Ministério da Guerra, pelo INPS e pelo DASP.

II – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes da averbação do tempo de serviço prestado ao Ministério da Guerra; ao Ministério das Minas e Energia no período de 01.10.1975 a 02.11.1992; e ao DASP, retroajam a 12.01.2007.

INALDO JOSÉ DE OLIVEIRA

Diretor de Recursos Humanos – Substituto

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa, de 12/02/2007.
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